
TERMO DE CONTRATO 

Contrato nº 20240299 /2024 

Ata de Registro de Preços nº 20240 372 /2024 

Pregão Eletrénico nº 2024.05.10.01PE 

Processo nº 2024.04.17.01 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE 

ITAPAJE-CE E A EMPRESA A D N COMERCIO E REPRESENTAGOES LTDA-ME, ABAIXO 

QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

O Servigo Auténomo de Agua e Esgoto de Itapajé-CE, situada(o) na Rua Dom Aureliano 

matos, 1819, Centro, Itapajé-CE, CEP: 62.600-000, inscrita(0) no CNPJ sob o n? 

07.544.786/0001-57, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) 

pelo seu Diretor, O Sr. Luiz Fernando Mesquita Ribeiro, brasileiro, portador da Carteira de 

Identidade nº 2003028042188, e do CPF nº 024.781.393-16, residente e domiciliada(o) em 

Itapajé-CE, na Rua Raimundo Coelho, 135, Pau Ferrado, CEP: 62.600-000 e a empresa A D N 

Comércio e Representacdes Ltda - ME, com sede na Rua Paschoal Argani, 282, Portal das 

Pitas, Tambau-SP, CEP: 13.710-000, Fone: (19) 9 9130-9750, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 

40.330.197/0001-41, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo Sr. 

Anderson Luis de Oliveira, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 43.299.770-2, 

SSP/SP e do CPF nº 338.543.328-23, residente e domiciliada(o) na Rua Paschoal Argani, 282, 

Portal das Pitas, Tambau-SP, CEP: 13.710-000, tém entre si justa e acordada a celebragdo do 

presente contrato, mediante as cldusulas e condigdes seguintes: 

(CLAUSULAPRIMEIRA=DAFUNDAMENTACRO / © 200 
1.1. O presente contrato tem como fundamento o Pregão Eletrdnico nº 2024.05.10.01PE, e 

2 seus anexos, os preceitos do direito público, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. 
. 

! STA .. . i 

2.1. 0 cumprimento deste contrato estd vinculado aos termos do edital do Pregdo Eletronico 

nº 2024.05.10.01PE, o Termo de Referéncia, a proposta do contratado e eventuais anexos 

dos respectivos documentos os quais constituem parte deste instrumento, independente de 

sua transcrigdo. 

3.1. 0 objeto do presente instrumento é Registro de Pregos para futura e eventual aquisigdo 

de material para instalagdo de hidrometros, corte e religagdo de fornecimento de dgua de 

responsabilidade do Servico Auténomo de Agua e Esgoto de Itapajé-CE, nas condições 

estabelecidas neste contrato e no Termo de Referéncia do edital e na proposta do 

DN CONTRATADO. 
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prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 

permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO — 
5 

acdo do objeto contratual. 
Ny TE = 

7.1. O valor total da contratação é de R$ 8.320,00 (oito mil, trezentos e vinte reais) 

T T 

" Item Especificagdo Quant. |Unid| Valor Unitario (R$) | Valor Total (R$) Marca 

2 Héstia para corte de 8.000 |Unid 0,24 1.920,00 VS 

água | 

X VS 
4 Lacre em PVC para selar 8.000 |Unid 0,80 6.400,00 

hidrômetro (cor azul) 

8.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes, bem 

como, as condições de recebimento, se encontram definidos no Termo de Referência, anexo 

a este instrumento de contrato. 

CUAUSULANONA-DOREAIUSTE A : 
9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data da apresentação da proposta. 

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

9.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice 

DN oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

e 7. O reaj i i % 'OMÉRCIO E 9.7. O reajuste será realizado por apostilamento. i, . : 
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10.1. As obrigagdes referentes ao CONTRATANTE e ao CONTRATADO encontram-se, 

respectivamente, definidas no Termo de Referéncia, parte integrante deste termo. 

PERTINENTES A LEI GERAL DE 

11.1. O CONTRATADO declara que tem ciéncia da existéncia da LGPD e se compromete a 

adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislagdo, com o intuito de 

proteger os dados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo momento, as 

normas de proteção de dados pessoais, jamais colocando, por seus atos ou por sua omissdo, 

o CONTRATANTE em situação de violação de tais regras. 

11.1.1. O CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades 

exclusivas do cumprimento de suas obrigagdes com base no presente contrato e jamais 

poderi realizar o tratamento para fins distintos do fornecimento dos bens especificados no 

certame ou no contrato administrativo. 

11.2. O tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipéteses de 

tratamento previstas nos arts. 72, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propdsitos 

legitimos, especificos, explicitos e informados ao titular, observando a persecução do 

interesse público e os principios do art. 62 da LGPD e 37 da Constituigdo Federal de 1988. 

11.3. 0 CONTRATADO deverd indicar, no prazo maximo de 5 ( cinco) dias Uteis da publicação 

do Aditivo, a identidade e informagdes de contato do seu Encarregado de Protecdo de 

Dados, bem como, se aplicável, o endereco da página eletrénica onde essa designagdo é 

realizada, conforme estabelecido no § 12 do art. 41 da LGPD e se compromete a manter o 

CONTRATANTE informado sobre os dados atualizados de contato de seu Encarregado de 

Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituido, independentemente das 

alteragBes em sua pagina eletronica. 

11.4. O CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do Estado do 

Ceará no cumprimento das obrigagdes referentes ao exercicio dos direitos dos Titulares 

previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no 

atendimento de requisiges e determinagbes do Poder Judicidrio, Ministério Publico e 

Órgãos de Controle, quando relacionados ao objeto contratual. 

11.5. O CONTRATADO não podera disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia 

autorização por escrito, informagdo, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso 

em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

11.5.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informagdes 

fornecidas e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessario para o fiel 

desempenho da execução do instrumento contratual, adotando procedimentos de 

seguranca que assegurem a sua confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados. 

11.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as 

pessoas que efetivamente precisam acessé-los o fagam, submetendo-as, em todo caso, ao 

dever de confidencialidade. 

11.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever 

ADN do CONTRATADO eliminé-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo 

COMERCIO E aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação 

3 do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto ndo prescritas 

REPRESENTA essas obrigações. 
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11.6.1. O CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, informações, dados pessoais 

e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto 

deste instrumento contratual. 

” 

11.6.2. O CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou 

posse em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja 

necessidade de seu tratamento. 

11.6.3. O CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias 

que contenham informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso 

durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 

30 (trinta) dias corridos, contados da data de qualquer uma das hipóteses de extinção do 

contrato, restando autorizada a conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas, 

11.7. Caso as PARTES necessitem subcontratar atividades relacionadas ao certame/contrato 

em que haja tratamento dos dados, deverão exigir a vinculação do SUBCONTRATADO 

(suboperador) aos critérios definidos neste instrumento, fazendo-o assinar um termo de 

adesão ao presente contrato. 

11.7.1. O CONTRATANTE deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 

os contratos de subcontratação (suboperadores) firmados ou que venham a ser celebrados 

pelo CONTRATADO. 

11.7.2. Em caso de subcontratação, o CONTRATADO e o SUBCONTRATADO responderão em 

regime de solidariedade por eventuais danos causados aos titulares, o CONTRATANTE e a 

terceiros, em virtude de qualquer conduta comissiva ou omissiva inerente ao tratamento 

dos dados. 

11.7.3. O CONTRATADO deverá assegurar que o subcontratado oferecerá o mesmo nível de 

segurança dos dados, produzindo e guardando evidências disso; 

11.8. As PARTES devem adotar boas práticas de governança e medidas técnicas e 

administrativas em relação ao tratamento dos dados, compatíveis com a estrutura, a escala 

e o volume de suas operações, bem como a sensibilidade dos dados tratados. 

11.8.1. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD, inclusive dará conhecimento formal aos 

seus empregados das obrigações e condições acordadas nesta cláusula. 

11.8.2. O CONTRATADO se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, 

consultores, e/ou fornecedores que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou 

conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, agirão de acordo com o presente 

contrato, com as leis de proteção de dados e que estes respeitem o dever de proteção, 

confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de preservar a 

confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar disponível em caráter 

permanente para exibição do CONTRATANTE, mediante solicitação. 

11.8.3. O CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos 

sistemas, informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento de 

funcionário das atividades inerentes à execução do presente Contrato. 

11.9. Em caso de incidente de segurança em relação aos dados tratados neste 

certame/contrato, que comprometa a confidencialidade, a integridade e a disponibilidade 

dos dados, a PARTE que sofreu o incidente deverá comunicar imediatamente a ocorrência a 

partir de uma notificação que conterá, no mínimo: 

a) Data e hora do incidente; 
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b) Data e hora da ciência pela PARTE responsável; 

c) Descrição dos dados pessoais afetados; 

d) Número de titulares afetados; 

e) Relação dos titulares envolvidos; 

f) Riscos relacionados ao incidente; 

g) Indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados; 

h) Motivos da demora, no caso de a comunicagdo não haver sido imediata; 

i) Medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuizo; 

j) O contato do Encarregado de Protecdo de Dados ou de outra pessoa junto a qual seja 

possivel obter maiores informagdes sobre o ocorrido; 

11.9.1. Na hipótese descrita acima, as PARTES atuardo em regime de cooperagdo para: 

a) Definir e implementar as medidas necessérias para fazer cessar o incidente e minimizar 

seus impactos; 

b) Prover as informagdes necessarias a apuração do ocorrido no menor prazo possivel; 

c) Definir o padrão de respostas a serem dadas aos titulares, terceiros, à ANPD e demais 

autoridades competentes. 

11.10. Os dados obtidos em razio deste contrato serão armazenados em um banco de dados 

seguro, com garantia de registro das transagdes realizadas na aplicagdo de acesso (log), 

adequado controle baseado em função (role based access control) e com transparente 

identificagdo do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive 

a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e 

falhas, vedado o compartilhamento dessas informações com terceiros; 

11.11. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO podera ser provocado a colaborar na 

elaboração do Relatério de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade 

e o risco inerente dos bens objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

11.12. 0 CONTRATADO indenizara o CONTRATANTE, em razão do ndo cumprimento por parte 

da CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendagdes 

das autoridades de proteção de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer 

danos, prejuizos, custos e despesas, incluindo-se honorérios advocaticios, multas, 

penalidades e eventuais dispéndios investigativos relativos a demandas administrativas ou 

judiciais propostas em face do CONTRATANTE a esse titulo. 

11.13. Em caso de responsabilizagio do Estado por danos e/ou violagdes a LGPD 

decorrentes do objeto do contrato, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada uma 

das partes causarem ao titular dos dados, para fins de assegurar o direito de regresso do 

Estado nos termos da legislação. 

11.13.1. O CONTRATANTE poderd realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa 

clausula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

11.14. Os contratos e convénios de que trata o $ 12 do art. 26 da Lei nº 13. 709/2018 deverdo 

COMERCIOE *” comunicados à ANPD. 

REPRESENTA 11.15. Este instrumento pode ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

Dados: 2024.06.12 
14:41:57 -03'00' 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 

de opinides técnicas ou recomendagdes, editadas na forma da LGPD. 
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12.1. Não havera exigéncia de garantia contratual da execuggo. 

DMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o CONTRATADO 

que: 

13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administragdo ou 

ao funcionamento dos servigos públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Der causa à inexecugdo total do contrato; 

13.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratagdo sem 

motivo justificado; 

13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execugdo do 

contrato; 

13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n® 12.846/2013. 

13.2. Serdo aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

13.2.1. Adverténcia, quando o CONTRATADO der causa & inexecucdo parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4, deste contrato, sempre que não se justificar a imposigéo de 

penalidade mais grave; 

13.2.3. Declaragdo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos subitens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8 deste contrato, bem como nos subitens 

13.1.2,13.1.3 e 13.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

13.2.4. Multa: 

13.2.4.1. Moratéria de 05% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 

13.2.4.2. Moratéria de 01% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o méximo de 10% (dez por cento) pela inobservancia do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposicdo da garantia. 

13.2.4.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administragdo a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cldusulas, 

conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133/2021. 

13.2.4.3. Compensatéria de 05% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecugdo total do objeto. 

13.3. A aplicagdo das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipdtese alguma, a 

obrigação de reparagdo integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

COMERCIOE 13.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderao ser aplicadas cumulativamente com 

REPRESENTA a multa. 

Dados: 2024.06.12 
14:42:13 -03'00' 

13.4.1. Antes da aplicagdo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias Gteis, contado da data de sua intimação. 
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13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sangdes serdo considerados: 

13.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.6.3. As circunstancias agravantes ou atenuantes; 

13.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

13.6.5. A implantação ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientagdes dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras 

leis de licitagBes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei n® 12.846/2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

13.8. A personalidade juridica do CONTRATADO poderd ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos 

previstos neste contrato ou para provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serdo estendidos aos seus administradores e 

sécios com poderes de ad stragdo, à pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo 

ramo com relagdo de coligagdo ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 

observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

andlise juridica prévia. 

13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias uteis, contado da data de 

aplicagdo da sangdo, informar e manter atualizados os dados relativos as sangdes por ele 

aplicados, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e no Certificado de Registro 

Cadastral(CRC) do Municipio de Itapajé-CE. 

—~ 13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaragdo de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

13.11. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizagdes, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 

mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o CONTRATADO possua com o 

mesmo 6rgdo ora CONTRATANTE. 

13.11.1. Na impossibilidade do pagamento da multa por meio de descontos dos créditos 

existentes ou da garantia contratual, o CONTRATADO recolhera a multa por meio de 

Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituido por outro 

instrumento legal, em nome do CONTRATANTE, se não o fizer, será cobrada em processo de 

execução. 
ADN 
COMÉRCIO E 
REPRESENTA 

14.1. Este contrato se extingue nas seguintes hipóteses: 

|- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto, e. 

SENTAGOES WMWM*HWÚWN-RWMM
MMM,M%MN 

- Rapajé/CE - CEP: 62.600-000 - Fone/Fax: (85) 3346-0188 - CNP): 07.544.786/0001-57. 

Dados: 2024.06.12 
14:42:28 -03'00' 

SERVICO 
AUTONOM 
ODEAGUA 
EESGOSTO 
DE 
ITAPAGEQT. 
5447860001 
7 

“Assinado de 
forma digtal 
porSERVICO 
AuToNOMO º 
AGA E 
tscosTo De 
TTABAGEDTSA 
786000857 

151553 030



dahguasEsgoto CEARA 

II- Quando mesmo não cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, ocorrer algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditério e a ampla defesa. 

a) Na hipétese do inciso Il aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

14.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa ndo 

ensejará a rescisão se ndo restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.2.1. Se a operação implicar mudanga da pessoa juridica CONTRATADA, devera ser 

formalizado termo aditivo para alteracdo subjetiva. 

14.3. O termo de rescisdo, sempre que possivel, sera precedido: 

14.3.1. Balango dos eventos contratuais j& cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.3.3. Indenizagdes e multas. 

14.4. A extinção do contrato não configura Gbice para o reconhecimento do desequilibrio 

econdmico-financeiro, hipétese em que sera concedida indenizagdo por meio de termo 

indenizatério. 

14.5. Este contrato poderd ser rescindido a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, mediante 

aviso prévio de no minimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisGes decorrentes do previsto 

no inciso VIII, do art. 137, da Lei Federal nº 14.133/2021, sem que caiba ao CONTRATADO, 

direito a indenizagdo de qualquer espécie. 

15.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrdo a conta dos 

recursos consignados no vigente Orcamento do Saae de Itapajé-CE, em dotação orcamentdria 

propria, na classificagdo 17 512 0033 2.139, Elemento de Despesa 3.3.90.30.00. 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133/2021. 

> 16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133/2021. 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiges contidas 

na Lei nº 14.133/2021, e demais normas estaduais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 — Cédigo de Defesa do Consumidor — e normas 

e principios gerais dos contratos. 

ADN 
b 

COMÉRCIO E 18.1. Incumbird ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no respectivo sitio oficial 

REPRESENTA na Internet, em atengdo a Lei nº 12.527/2011. 
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19.1. Fica eleito o foro do município da sede do CONTRATANTE para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei nº 14.133/2021. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela 

Assessoria Jurídica do CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e 

forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos 

representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 
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Itapajé-CE, 12 deJunho de 2024 

Assinado de forma digital 

A D N COMÉRCIO E por AÀ D N COMERCIO E 

REPRESENTAÇOE3 \REPRESENTAGOES LTDA 
LTDA Ê Pados:;2024.06.12 

14:42:58 -03'00' 
Servigo Autdnomo de Agua e Esgoto de Itapajé-CE 

Cnpj: 07.544.786/0001-57 

CONTRATANTE 

Visto: 

N 

Micaele dos Santos Lima 

— Assessora Jurídica do Saae de Itapajé-CE 

Testemunhas: 

o 0 VÁMMWÚÉVML 

CPF: 022 .505. 065. 7A 

A D N Comércio e Representações Ltda - ME 

Cnpj: 40.330.197/0001-41 

CONTRATADO 

Testemunhas: 

Novenindie Siba Suaa 

CPF: 940 |93.663.16 
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